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MENSAGEM DE LEI COMPLEMENTARN°J2412020 Maringa, 03 durnarço de 2020. 

Exmo. Senhor Presidente: 

Quando em 1998 houve a promutgaçâo da Lei Complementar 

239— Estatuto Unico dos Servidores Municipais - seu artigo 89 trazia a redaçao do adicional 

de insalubridade corn o seguinte conteüdo: 

Art. 89 De acordo corn 0 grau de insalubridade. 
minirno, medic ou máximo, a que o funcionano estiver 
exposto. 0 percentual do adicional sera fixado, 
respectivarnente em 10% (dez per cento), 20% (vinte 
por cento) ou 40 % (quarenta per cento) do piso 
satarlal do Municiplo e do Poder Legislativo 

Aides mesrno da entrada em vigor. uma vez que as 

disposiçOes finais da lei concedia o prazo de vacatio legis ate 01 de janeiro de 1999' esta 

redaçAo foi atterada, ernpregando o salârio-minirno federal come base de calculo para o 

adicional de insalubridade. 

Art. 89 De acordo com o grau de insalubridade, 
minimo, médlo ou máxirno a que o funcionSrio estiver 
exposto. 0 percentual do adicional sera fixado. 
respectivamente. em 10% (dez per cento). 20% (vinte 
per cento) ou 40% (quarenta por cento) do salario 
mlnimo nacuonal vigente (Redacão dada pela Lei 
Complementar n° 68/1 998) 

Ao longo dos anos, muito foi discutido sobre a legalidade do 

emprego do salário-rninimo come base de câlculo para o adicional de insalubridade. Existe 

expressa vedacao constilucional de sua vinculaçao a concessão de remuneraçâo, salário ou 

adicionat, pois a cadeia de aumento poderia impedir 0 reajuste do salârio minirno acirna da 

I Art. 272. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacAo, gerando seus ci citos a partir de 
l Ode janeirode 1999. 
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inflaçâo. Como definiçao de toda esta celeuma, o Supremo Tribunal Federal editou a sOmula 

vinculante 04, que preceitua: 

SUmula Vinculante 4 

Salvo nos casos previstos na Constituiçao, 0 salário 
mlnimo nào pode ser usado corno indexador de base 
de cálculo de vantagern de servidor pUblico ou tie 
empregado, nem ser substituido por decisâo judicial. 

Corn esta defuniçâo juridica, em Maringá, rnilhares de 

servidores que recebem a insalubridade ingressaram nos Juizados da Fazenda PUblica 

solicitando a declaraçao incidental de inconstitucionalidade da redaçao do art. 89, aplicando 

de maneira retroativa a redação originaria, Restararn providos os pedidos, e a base de 

célculo para a insalubridade passa a ser, nos termos da sentença, o piso salarial do 

Municipio ou outra que venha a substitul-la. A Procuradoria JurIdica ingressou corn 

diversos recursos, tanto de maneira individual quanto em tutela concentrada 2 , restando. 

porém. vencida. Desta feita, para que se evite descurnprirnento judicial, bem como adimplir 

corn os termos da Sómula V'unculante acima, é a presente alteraçâo legislativa. 

Apesar da segurança juridica acirna explanada, 

questionarnentos poderiam haver se a alteraçâo da base de câlculo causaria afronta a 

direito do servidor. Esta celeuma ja foi enfrentada pelo Superior Tribunal tie Justiça, fazendo 

unissona a jurisprudência abaixo. 

"RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PUBLICO. 
ADICIONAI. DE INSALUBRIDADE. 
PERCENTUAIS. ARTIGO 70 I)A LEI N° 8.112/90. 
REGULAMENTAçA0. I.El No 8.270/91. RF.nucAo. 
INEXISTENCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A 
REGIME JURIDICO. 
1. "Na conccssAo dos adicionais de atividades penosas, 
de insalubridade e de periculosidade. serAo observadas as 
situaçôes estabelecidas cm legislacao especifica." (artigo 
70 da Lei n° 8.112/90). 
2. Por força da Lei 8.270/91. que regulamentou o artigo 
70 da Lei n° 8.112/90. o pagamento do adicional par 

2RcI. 39379 PR 
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insalubridade aos servidores pühlicos ex-celetisias. cujo 
regime 101 transfonnado pan o estatutário. passou a ser 
devido nos indices de S. JO e 20 por cento do 
vencimento do cargo efëtivo. 
3. Pode a lei nova regular as relaçoes juridicas havidas 
entre Os servidores pábticos e a Administraçâo. 
extinguindo. reduzindo ou criando vantagens. desde que 
observada, sempre, a garantia constilucional da 
irredutibilidade de vencimentos, nAo havendo falar em 
direito adquirido a regime juridico. 
4. Em sendo o adicional de insalubridade de natureza 
induvidosamente temporria, como é da letra do 
artigo 68, parágrafo 2°, da Lei no 8.112/90, inocorre 
redução vencimental (g.n). 
5. "Ii inadmissivel o recurso extraordinario. quando a 
defuciência na sua fundamcntaçao nAo permitir a exata 
cornpreensAo da controvérsia.' 
(Sümula do STE Enunciado no 284). 
6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. (REsp 
348.251/RS. SextaTurma. Di 21/6/2004) 

Em outros termos, o servidor pUblico nâo possui direito 

adquirido a regime juridico quando este direito nâo for incorporado de maneira definitiva a 

sua relaçâo remuneratória estatutária. A insalubridade, modalidade de adicional precârio 

pertencente a Iraçâo da remuneração, pode ser alterado por iniciativa legislativa, e ser 

suprimida caso as situaçOes adversas causadoras do ambiente insalubre venham a ser 

superadas. Para a seguranca da alegaçâo aqui trazida, junta-se tambem o texto da ementa 

da admissao da repercussao geral do STF, que diz: 

RE 693068 - Nao incide contribuiçao previdenciãria 
sobre verba nao incorporável aos proventos de 
aposentadoria do servidor pUblico, tais como terço 
de ferias, serviços extraordinãrios, adicional 
noturno e adicional de insalubridade. 

Ora, se o adicional de insalubridade reconhecidamente não se 

incorpora, nao se recoihendo a contribuiçâo previdenciária, tambem nào he de se falar. para 

esta situaçâo. direito perene ao servidor. Como visto, a alteraçao da base de cálculo para o 

adicional pode e deve ser revista, em obediéncia a sUmula vinculante 04 e a toda 

jurisprudência relacionada ao assunto. 
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Por fim, vejam Vossas Excelencias que rtâo haverá reduçao do 

valor na remuneraçao do servidor. Desde 1998. Os servidores tern a insalubridade vinculada 

ao salario-rninimo, passando agora esta base de câlculo ser denorninada de maneira 

especifica, mas garantida a recornposiçao pela revisâo anual do Municipio. Outro 

entendimento, mantendo o piso remuneratOrio do Municiplo como base de cálculo para a 

insalubridade, causará aumento de despesa incompativel corn o periodo de revisâo de 

gastos pUblicos e iimitaçao da folba de pagarnento corn servidores. Serao devidos, apenas 

corn esta alteraçao. a irnportância de R$ 2.791.376.05 (dois milhöes setecentos e noventa e 

urn mu, trezentos e setenta e oito reals e cinco centavos) ao ano. Como gestores, devernos 

salvaguardar as receitas para a manutençao e prosperidade do serviço pUblico. 

Por fim. são estas as razOes que justificam a alteraçao no 

Estatuto dos Servidores de Maringa, obedecendo a sUrnula vinculante 04, do STF, validando 

aquilo que ja definido pelo Judiciario. A alteração evitarâ custos nào previstos, inclusive 

despesas desnecessárias corn a rnovimentaçâo de processos, custas e honorários. 

resultando em menores gastos ao MunicIpio. Certo da importância da matéria solicito que 

seja apreciada, reiterando meus protestos de apreço aos dignos componentes dessa 

Camara Municipal. 

Exmo. Sr. 
MARIO HOSSOKAWA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Maringä 
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Assunto: Altera a lei complementar 
239198, Estatuto dos Servidores 
Municipais de Maringá, modificando a 
base do cálculo do adicional do 
insalubridade previsto no art. 89. em 
razâo da sUmula vinculante 04 do STF. e 
dá outras providéncias. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, 
ESTADO DO PARANA, aprovou e eu. 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a 
seguinto, 

L E I: 

Art. 10  A tel complementar 239 de 31 de agosto de 1998 passa a vigorar corn a seguinte 
redaçAo cm seu artigo 89: 

Art. 89 De acordo corn o grau de insalubridade, 
minimo, médio ou máximo, a quc o funcionário 
estiver exposto, o percentual do adicional scM 
fixado, respcctivamente, em I 0 0/a (dez por cento), 
20% (vinte por cento) ou 40% (quarenta pot conto) 
do valor de referenda insalubridade (VRI). (N.R) 

Parágrafo ünico: 0 valor do referencia 
insalubridadc, isonômico pan todas as categorias. 
independente das atribuiçOes dos cargos pUblicos 
municipais, seth do ItS 1.045,00 (urn mil e quarenta 
e cinco reals), a screm atualizados anualmente, nos 
termos cia revislo geral, prevista no art. 58, § 30, 

desta lei. (A.C) 
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Art. 2 Os valorcs referentes a alteraço da base de calculo somente impactarAo no 
reajuste anual, devendo neste momento ser apreciado. tics termos do artigo 19 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Art. Y. Este Lei entra em vigor na data de sua publicaçAo. 

Paço Municipal. 03 de marco de 2020. 

Ll~n 

t~~ DE J US MAIA 
Prefeito Municipal 


